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DECRETO-LEI Nº 1.593, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1977

Altera a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados, em relação aos casos que especifica, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição, 

DECRETA: 

.......................................................................................................................................................

Art. 34. São excluídos do benefício de que trata o artigo 6º do Decreto-Lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975, os produtos constantes da TIPI a seguir relacionados: 

I - o fumo, do capítulo 24; 

II - as bebidas alcóolicas das posições 22.03, 22.05 a 22.07 e subposições 22.09.02.00 a 22.09.99.00. 

Art. 35. O Poder Executivo, dentro de 120 (cento e vinte) dias, expedirá novo regulamento de Imposto sobre Produtos Industrializados. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 1.435, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975

Altera a redação dos artigos 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 2º do Decreto-Lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição, 

DECRETA: 

.......................................................................................................................................................
Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os produtos elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, exclusive as de origem pecuária, por estabelecimentos localizados na área definida pelo § 4º do art. 1º do Decreto-lei nº 291, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 1º. Os produtos a que se refere o "caput" deste artigo gerarão crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados, calculado como se devido fosse, sempre que empregados como matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de embalagem, na industrialização, em qualquer ponto do território nacional, de produtos efetivamente sujeitos ao pagamento do referido imposto. 

§ 2º. Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se, exclusivamente, aos produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido aprovados pela SUFRAMA. 

Art. 7º A equiparação de que trata o artigo 4º do Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, não compreende os incentivos fiscais previstos nos Decretos-leis nºs 491, de 5 de março de 1969; 1.158, de 16 de março de 1971; 1.189, de 24 de setembro de 1971; 1.219, de 15 de maio de 1972, e 1.248, de 29 de novembro de 1972, nem os decorrentes do regime de " draw back ". 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM. 
.......................................................................................................................................................

ANEXO
.......................................................................................................................................................

Capítulo 22

Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres

Notas.

1.- O presente Capítulo não compreende:

a)Os produtos deste Capítulo (exceto os da posição 22.09) preparados para fins culinários, tornados assim impróprios para consumo como bebida (posição 21.03, geralmente);

b)A água do mar (posição 25.01);

c)As águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza (posição 28.53);

d)As soluções aquosas que contenham, em peso, mais de 10 % de ácido acético (posição 29.15);

e)Os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04;

f)Os produtos de perfumaria ou de toucador (Capítulo 33).

2.-Na acepção do presente Capítulo e dos Capítulos 20 e 21, o “teor alcoólico em volume” determina-se à temperatura de 20 °C.

3.-Na acepção da posição 22.02, consideram-se “bebidas não alcoólicas” as bebidas cujo teor alcoólico, em volume, não exceda 0,5 % vol. As bebidas alcoólicas classificam-se, conforme o caso, nas posições 22.03 a 22.06 ou na posição 22.08.

Nota de subposição.

1.-Na acepção da subposição 2204.10, consideram-se “vinhos espumantes e vinhos espumosos” os vinhos que apresentem, quando conservados à temperatura de 20 °C em recipientes fechados, uma sobrepressão igual ou superior a 3 bares.

Nota Complementar (NC) da TIPI

NC (22-1) Ficam reduzidas as alíquotas do IPI relativas aos refrigerantes e refrescos classificados no código 2202.10.00, desde que atendam aos padrões de identidade e qualidade exigidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e estejam registrados no órgão competente desse Ministério, nos percentuais a seguir indicados:
	Produto
	Redução (%)

	Refrigerantes e refrescos que contenham extrato de sementes de guaraná ou extrato de açaí
	50

	Refrigerantes e refrecos que contenham suco de frutas
	25


	NCM
	DESCRIÇÃO
	ALÍQUOTA (%)

	22.01
	Águas, incluindo as águas minerais, naturais ou artificiais, e as águas gaseificadas, não adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes nem aromatizadas; gelo e neve.
	

	2201.10.00
	-
Águas minerais e águas gaseificadas
	4

	
	Ex 01 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade nominal inferior a 10 (dez) litros
	NT

	
	Ex 02 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade nominal igual ou superior a 10 (dez) litros
	NT

	2201.90.00
	-
Outros
	NT

	
	
	

	22.02
	Águas, incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas e outras bebidas não alcoólicas, exceto sucos (sumos) de fruta ou de produtos hortícolas, da posição 20.09.
	

	2202.10.00
	-
Águas, incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas
	4

	
	Ex 01 - Refrescos 
	4

	2202.9
	-
Outras:
	

	2202.91.00
	--
Cerveja sem álcool
	6

	2202.99.00
	--
Outras
	4

	
	Ex 01 - Bebidas alimentares à base de soja ou de leite e cacau
	0

	
	Ex 02 - Néctares de frutas  
	0

	
	Ex 03 - Alimentos para praticantes de atividade física nos termos da Resolução RDC nº 18, de 27 de abril de 2010, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde: repositores hidroeletrolíticos e outros
	4

	
	Ex 04 - Compostos líquidos pronto para consumo nos termos da Resolução RDC nº 273, de 22 de setembro de 2005, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde 
	4

	
	
	

	2203.00.00
	Cervejas de malte.
	6

	
	Ex 01 - Chope
	6

	
	
	

	22.04
	Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de uvas, excluindo os da posição 20.09.
	

	2204.10
	-
Vinhos espumantes e vinhos espumosos
	

	2204.10.10
	Tipo champanha (champagne)
	10

	2204.10.90
	Outros
	10

	2204.2
	-
Outros vinhos; mostos de uvas cuja fermentação tenha sido impedida ou interrompida por adição de álcool:
	

	2204.21.00
	--
Em recipientes de capacidade não superior a 2 l
	10

	
	Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 
	20

	2204.22
	--
Em recipientes de capacidade superior a 2 l, mas não superior a 10 l
	

	2204.22.1
	Vinhos
	

	2204.22.11
	Em recipientes de capacidade não superior a 5 l
	10

	
	Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 
	20

	2204.22.19
	Outros
	10

	
	Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 
	20

	2204.22.20
	Mostos
	10

	2204.29
	--
Outros
	

	2204.29.10
	Vinhos
	10

	
	Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 
	20

	2204.29.20
	Mostos
	10

	2204.30.00
	-
Outros mostos de uvas
	10

	
	
	

	22.05
	Vermutes e outros vinhos de uvas frescas aromatizados por plantas ou substâncias aromáticas.
	

	2205.10.00
	-
Em recipientes de capacidade não superior a 2 l
	15

	2205.90.00
	-
Outros
	15

	
	
	

	2206.00
	Outras bebidas fermentadas (por exemplo, sidra, perada, hidromel, saquê); misturas de bebidas fermentadas e misturas de bebidas fermentadas com bebidas não alcoólicas, não especificadas nem compreendidas noutras posições.
	

	2206.00.10
	Sidra
	10

	2206.00.90
	Outras
	10

	
	Ex 01 - Com teor alcoólico superior a 14% 
	20

	
	
	

	22.07
	Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, igual ou superior a 80 % vol; álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico.
	

	2207.10
	-
Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, igual ou superior a 80 % vol
	

	2207.10.10
	Com um teor de água inferior ou igual a 1 % vol
	0

	
	Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP
	NT

	
	Ex 02 - Retificado (álcool neutro)
	8

	2207.10.90
	Outros
	0

	
	Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP
	NT

	
	Ex 02 - Retificado (álcool neutro)
	8

	2207.20
	-
Álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico
	

	2207.20.1
	Álcool etílico
	

	2207.20.11
	Com um teor de água inferior ou igual a 1 % vol
	8

	
	Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP
	NT

	2207.20.19
	Outros
	8

	
	Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP
	NT

	2207.20.20
	Aguardente
	8

	
	
	

	22.08
	Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, inferior a 80 % vol; aguardentes, licores e outras bebidas espirituosas.
	

	2208.20.00
	-
Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas
	30

	2208.30
	-
Uísques
	

	2208.30.10
	Com um teor alcoólico, em volume, superior a 50 % vol, em recipientes de capacidade igual ou superior a 50 l
	30

	2208.30.20
	Em embalagens de capacidade inferior ou igual a 2 l
	30

	2208.30.90
	Outros
	30

	2208.40.00
	-
Rum e outras aguardentes provenientes da destilação, após fermentação, de produtos da cana-de-açúcar
	25

	
	Ex 01 - Rum e outras aguardentes obtidas do melaço da cana 
	30

	2208.50.00
	-
Gim e genebra
	30

	2208.60.00
	-
Vodca
	30

	2208.70.00
	-
Licores
	30

	2208.90.00
	-
Outros
	30

	
	Ex 01 - Álcool etílico
	8

	
	Ex 02 - Bebida refrescante com teor alcoólico inferior a 8% 
	20

	
	
	

	2209.00.00
	Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir do ácido acético, para usos alimentares.
	0


.......................................................................................................................................................

Capítulo 24

Tabaco e seus sucedâneos manufaturados

Nota.

1.- O presente Capítulo não compreende os cigarros medicamentosos (Capítulo 30).

Nota de subposição.

1.- Na acepção da subposição 2403.11, a expressão “tabaco para narguilé (cachimbo de água)” refere-se ao tabaco próprio para ser fumado num narguilé (cachimbo de água) e que consiste numa mistura de tabaco e de glicerol, mesmo que contenha óleos e extratos aromáticos, melaços ou açúcar e mesmo aromatizado com fruta. Todavia, os produtos para serem fumados num narguilé (cachimbo de água), que não contenham tabaco, estão excluídos da presente subposição.
	NCM
	DESCRIÇÃO
	ALÍQUOTA (%)

	24.01
	Tabaco não manufaturado; desperdícios de tabaco.
	

	2401.10
	-
Tabaco não destalado
	

	2401.10.10
	Em folhas, sem secar nem fermentar
	NT

	2401.10.20
	Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro
	NT

	2401.10.30
	Em folhas secas em secador de ar quente (flue cured), do tipo Virgínia
	NT

	2401.10.40
	Em folhas secas, com um conteúdo de óleos voláteis superior a 0,2 %, em peso, do tipo turco
	NT

	2401.10.90
	Outros
	NT

	2401.20
	-
Tabaco total ou parcialmente destalado
	

	2401.20.10
	Em folhas, sem secar nem fermentar
	30

	2401.20.20
	Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro
	30

	2401.20.30
	Em folhas secas em secador de ar quente (flue cured), do tipo Virgínia
	30

	2401.20.40
	Em folhas secas (light air cured), do tipo Burley
	30

	2401.20.90
	Outros
	30

	2401.30.00
	-
Desperdícios de tabaco
	NT

	
	
	

	24.02
	Charutos, cigarrilhas e cigarros, de tabaco ou dos seus sucedâneos.
	

	2402.10.00
	-
Charutos e cigarrilhas, que contenham tabaco
	30

	
	Ex 01 - Cigarrillhas
	300

	2402.20.00
	-
Cigarros que contenham tabaco
	300

	
	Ex 01 - Feitos à mão
	30

	2402.90.00
	-
Outros
	20

	
	Ex 01 - Cigarros não contendo fumo (tabaco), exceto os feitos à mão
	300

	
	
	

	24.03
	Outros produtos de tabaco e seus sucedâneos, manufaturados; tabaco “homogeneizado” ou “reconstituído”; extratos e molhos de tabaco.
	

	2403.1
	-
Tabaco para fumar, mesmo que contenha sucedâneos de tabaco em qualquer proporção:
	

	2403.11.00
	--
Tabaco para narguilé (cachimbo de água) mencionado na Nota de subposição 1 do presente Capítulo
	30

	2403.19.00
	--
Outros
	30

	2403.9
	-
Outros:
	

	2403.91.00
	--
Tabaco “homogeneizado” ou “reconstituído”
	30

	2403.99
	--
Outros
	

	2403.99.10
	Extratos e molhos
	30

	2403.99.90
	Outros
	30


..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

